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TR - TERMO DE REFERÊNCIA 20/2026

O QUE SERÁ CONTRATADO?

Contratação de empresa especializada em instalação de hidrômetros (com cavalete) no 
bairro Novo Horizonte, no município de Formiga (MG).

LOTE ÚNICO

Item Código interno Descrição UN Qtde Valor Unitário Valor Total

1 2000205087-1 Encanador  ou  bombeiro 
hidráulico (horista) HR 200 R$14,26 R$2.852,00

2 2000205088-1 Pedreiro (horista) HR 200 R$14,26 R$2.852,00

3 2000205089-1 Auxiliar de pedreiro (horista) HR 200 R$11,03 R$2.206,00

4 2000205090-1
Caixa  para  hidrômetro  concreto 
pré moldado 0,24 m x 0,45 m x 
0,30 m (LxCxA)

UN 387 R$143,65 R$55.592,55

5 6000568354-1 Escavação manual de valas m3 90 R$114,38 R$10.294,20

6 2000205091-1

Concreto magro para lastro, traço 
1:4,  5:4,  5  (em  massa  seca  de 
cimento/areia  média/brita  1)  – 
preparo manual.

m3 90 R$645,15 R$58.063,50

7 2000205343-1 Revolvimento  e limpeza  manual 
do solo. m2 90 R$4,98 R$448,20

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA ESTA CONTRATAÇÃO
R$132.308,45 (cento e trinta e dois mil, trezentos e oito reais e quarenta e cinco centavos)
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JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
A adjudicação do objeto por lote único mostra-se a  solução mais  adequada para a presente 
contratação,  considerando as  características  do objeto  e  a  necessidade  de assegurar  eficiência, 
padronização e adequada execução dos serviços, em conformidade com os princípios estabelecidos 
na Lei nº 14.133/2021.
Nos termos do art. 40, §3º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto deve ser adotado 
sempre  que  tecnicamente  viável  e  economicamente  vantajoso,  com  vistas  à  ampliação  da 
competitividade.  Contudo,  o  mesmo  dispositivo  legal  admite  a  não  adoção  do  parcelamento 
quando este se mostrar inviável ou prejudicial ao conjunto da contratação, especialmente sob os 
aspectos técnicos, operacionais e de gestão.
No  caso  em  análise,  a  contratação  envolve  a  instalação  de  hidrômetros  com  cavalete,  a  ser 
executada  de  forma  integrada  em  diversas  unidades  do  bairro  Novo  Horizonte,  demandando 
coordenação  logística,  padronização  de  procedimentos,  uniformidade  técnica  e  controle 
centralizado da execução. A eventual divisão do objeto em múltiplos itens ou a contratação de 
diferentes empresas poderia acarretar riscos relevantes, tais como:

 despadronização das instalações e dos materiais empregados; 
 dificuldades na coordenação das atividades em campo; 
 aumento do risco de falhas e retrabalhos; 
 conflitos de responsabilidade entre diferentes contratados; 
 maior complexidade na fiscalização e na gestão contratual; 
 possibilidade de descontinuidade na execução dos serviços. 

A adoção do lote único permite à Administração centralizar a execução em um único contratado, 
facilitando o acompanhamento,  a fiscalização e a responsabilização,  além de contribuir  para a 
manutenção de padrões técnicos uniformes e para a qualidade final do serviço prestado.
Adicionalmente,  a  execução  por  uma  única  empresa  favorece  a  racionalização  dos  recursos 
administrativos  e operacionais,  reduzindo custos indiretos de gestão contratual e possibilitando 
ganhos de escala, o que pode resultar em maior economicidade para a Administração.
Importante destacar que a adoção do lote único não compromete a competitividade do certame, 
considerando que o objeto não apresenta complexidade ou volume que restrinja indevidamente a 
participação de empresas  aptas,  havendo,  no mercado,  fornecedores  com capacidade  técnica  e 
operacional para execução integral dos serviços.
Dessa forma, resta evidenciado que, no presente caso, o parcelamento do objeto não se mostra 
técnica  nem  economicamente  vantajoso,  podendo,  ao  contrário,  comprometer  a  eficiência,  a 
qualidade e a adequada execução contratual, motivo pelo qual se justifica a adjudicação por lote 
único, em conformidade com o art. 40, §3º, da Lei nº 14.133/2021.
Diante do exposto, conclui-se que a adjudicação por lote único é a alternativa que melhor atende 
ao interesse público, assegurando maior eficiência, padronização, economicidade e qualidade na 
execução dos serviços.

DESCRICÃO DA SOLUÇÃO
QUAL O MOTIVO DA 

CONTRATAÇÃO?
A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade 
do  SAAE  de  Formiga/MG  de  promover  a  instalação  de 
hidrômetros  com cavalete  no bairro  Novo Horizonte,  visando 
aprimorar  o  controle  e  a  medição do consumo de  água pelos 
usuários do sistema de abastecimento.
A medição individualizada por meio de hidrômetros é essencial 
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para  garantir  a  fidedignidade  no  faturamento,  a  equidade  na 
cobrança  tarifária  e  a  identificação  de  perdas  e  vazamentos, 
contribuindo diretamente para a melhoria da gestão dos recursos 
hídricos e da eficiência operacional da Autarquia.
Adicionalmente, a contratação se justifica pela necessidade de 
ampliação e/ou regularização do parque de hidrômetros, seja em 
razão de novas ligações, substituições ou adequações técnicas, 
assegurando  que  todas  as  unidades  consumidoras  estejam 
devidamente equipadas com dispositivos de medição.
Ressalta-se  que  a  execução  dos  serviços  por  empresa 
especializada  possibilita  maior  agilidade,  padronização  e 
qualidade  nas  instalações,  reduzindo  a  ocorrência  de  falhas, 
retrabalhos  e  intervenções  corretivas,  além  de  otimizar  a 
utilização dos recursos humanos internos.
Por fim, a contratação atende ao interesse público ao contribuir 
para  o  uso  racional  da  água,  a  redução  de  desperdícios  e  a 
sustentabilidade do sistema de abastecimento, garantindo maior 
eficiência na prestação dos serviços públicos de saneamento.

NATUREZA E GARANTIA DO SERVICO
NATUREZA A presente contratação caracteriza-se como prestação de serviço 

comum de engenharia, nos termos da Lei nº 14.133/2021, uma 
vez que envolve atividades de natureza operacional relacionadas 
à instalação de hidrômetros com cavalete, com emprego de mão 
de obra especializada e execução de intervenções pontuais em 
campo.
O serviço será executado conforme cronograma elaborado pelo 
Setor de Engenharia, após prévia comunicação aos usuários das 
respectivas unidades consumidoras.
Trata-se de serviço cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem  ser  objetivamente  definidos  no  Termo  de  Referência, 
com  base  em  especificações  usuais  de  mercado,  não 
demandando  soluções  inovadoras  ou  de  alta  complexidade 
técnica.
Ressalta-se,  ainda,  que  a  contratação  possui  natureza  não 
contínua, tendo em vista que será executada de forma eventual, 
conforme a necessidade da Administração, não se configurando 
como  atividade  permanente  ou  rotineira  que  exija  execução 
continuada ao longo do tempo.
Dessa forma, a contratação enquadra-se como serviço comum, 
de natureza  não contínua,  passível  de execução por  empresas 
especializadas disponíveis no mercado, com plena viabilidade de 
definição  objetiva  do  objeto  e  de  fiscalização  pela 
Administração.
Adicionalmente, a classificação do objeto como serviço comum 
encontra respaldo no art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, 
uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente  definidos  pelo  Termo  de  Referência,  mediante 
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especificações usuais de mercado.
A caracterização como serviço de engenharia observa, ainda, o 
disposto  no  art.  6º,  inciso  XXI,  da  Lei  nº  14.133/2021, 
considerando  que  a  execução  envolve  atividades  técnicas 
relacionadas à implantação de infraestrutura e intervenções em 
sistemas de abastecimento de água.
Por sua vez, a definição da natureza não contínua da contratação 
está  alinhada  ao  entendimento  de  que  serviços  eventuais, 
executados  sob  demanda  e  sem  caráter  permanente,  não  se 
enquadram  como  serviços  continuados,  não  havendo 
obrigatoriedade  de  manutenção  de  execução  prolongada  no 
tempo.
Destaca-se,  por  fim,  que  a  modelagem  adotada  observa  os 
princípios  da  legalidade,  eficiência,  economicidade, 
planejamento e interesse público, previstos no art. 5º da Lei nº 
14.133/2021,  assegurando  a  adequada  definição  do  objeto,  a 
competitividade  do  certame  e  a  seleção  da  proposta  mais 
vantajosa para a Administração Pública, sem restrições indevidas 
à participação de licitantes.

HAVERÁ GARANTIA DO 
SERVIÇO?

 Sim.  A CONTRATADA deverá  garantir  a  qualidade  e  a 
durabilidade  dos  serviços  de  instalação  de  hidrômetros  com 
cavalete executados, responsabilizando-se por eventuais falhas, 
vícios  ou  defeitos  decorrentes  da  execução  inadequada,  pelo 
prazo  mínimo  de  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  do 
recebimento definitivo dos serviços.
Durante  o  período  de  garantia,  a  CONTRATADA  ficará 
obrigada a realizar, às suas expensas, a correção de quaisquer 
defeitos identificados, incluindo, mas não se limitando a:

 vazamentos nas conexões instaladas; 
 instalação inadequada do hidrômetro ou do cavalete; 
 falhas de vedação; 
 desalinhamento ou fixação inadequada; 
 danos decorrentes de má execução dos serviços; 
 recalques ou instabilidade no local da instalação. 

A correção dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo de até 
5  dias  úteis  após  a  notificação,  sem  ônus  adicional  para  o 
SAAE.
Ressalta-se  que  a  garantia  não  exime a  CONTRATADA das 
responsabilidades  previstas  na  legislação  aplicável, 
especialmente quanto à responsabilidade civil pela qualidade do 
serviço  prestado,  nem  afasta  a  aplicação  de  penalidades 
contratuais em caso de descumprimento.
Adicionalmente, a CONTRATADA deverá assegurar que todos 
os materiais utilizados estejam em conformidade com as normas 
técnicas  aplicáveis,  respondendo solidariamente  por  eventuais 
falhas  decorrentes  de  materiais  inadequados,  quando  de  sua 
responsabilidade.
A  garantia  dos  serviços  deverá  observar,  no  que  couber,  o 
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disposto  no  Código  de  Defesa  do  Consumidor  e  na  Lei  nº 
14.133/2021,  especialmente  quanto  à  responsabilidade  pela 
adequada  execução  do  objeto  contratado,  assegurando  à 
Administração  o  direito  à  reparação  integral  de  eventuais 
prejuízos decorrentes de falhas na execução.
Em caso da necessidade do refazimento  dos  serviços,  todo o 
material necessário será por conta da CONTRATADA.

  Não. 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

FORMA DE 
CONTRATAÇÀO

 Inexigibilidade  de  licitação,  com fundamento  no  art.  74, 
     , da Lei Federal Nº 14.133/21.

 Dispensa de licitação em razão do valor*, com fundamento 
no art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133/21.

 Dispensa de licitação, com fundamento no art. 75,      , da 
Lei Federal n° 14.133/21.

 Pregão eletrônico

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO

 Menor Preço Global
 Maior desconto.

O ORÇAMENTO 
ESTIMADO É SIGILOSO?

 Sim. 

 Não.

REQUISITOS DA CONTRATADA
SERÁ EXIGIDA 

HABILITAÇÃO TÉCNICA?  Sim.  A  exigência  de  qualificação  técnica  prevista  neste 
instrumento  encontra  fundamento  no  art.  67  da  Lei  nº 
14.133/2021,  tendo  por  finalidade  assegurar  que  a  futura 
CONTRATADA  detenha  capacidade  técnica  e  operacional 
suficiente  para  a  adequada  execução  do  objeto,  garantindo  a 
eficiência,  a qualidade  dos serviços  e a mitigação de riscos à 
Administração Pública.
A  empresa  LICITANTE  deverá  comprovar  aptidão  para  o 
desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível,  em 
características,  quantidades  e  complexidade,  com o  objeto  da 
presente  contratação,  consistente  na  execução  de  serviços  de 
hidrometração, os quais envolvem a instalação de hidrômetros, 
execução  de  ligações  domiciliares  e  demais  intervenções 
técnicas em redes de abastecimento de água.
Tal exigência justifica-se pela natureza técnica dos serviços, que 
demandam conhecimento  específico,  utilização de ferramentas 
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adequadas,  observância  de  normas  técnicas  e  capacidade 
operacional compatível com a demanda da Autarquia, sob pena 
de prejuízo à continuidade e à qualidade dos serviços públicos 
prestados.
Para  fins  de  comprovação,  a  licitante  deverá  apresentar 
atestado(s)  de  capacidade  técnica,  fornecido(s)  por  pessoa(s) 
jurídica(s)  de  direito  público  ou  privado,  que  comprovem  a 
execução  anterior  de  serviços  de  natureza  similar  ao  objeto 
licitado.
A exigência de atestados de capacidade técnica visa demonstrar 
a  experiência  prévia  da  licitante  na  execução  de  serviços 
equivalentes,  sendo  medida  necessária  e  proporcional  para 
assegurar a contratação de empresa apta a executar o objeto com 
qualidade e segurança, conforme autoriza o art. 67, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021.
O(s)  atestado(s)  apresentado(s)  deverá(ão)  demonstrar,  no 
mínimo:
a)  a  execução  de  serviços  de  hidrometração  ou  equivalentes;
b) a compatibilidade com o porte e a complexidade do objeto 
desta  contratação;
c)  a  execução  satisfatória  dos  serviços,  sem  registros  que 
comprometam sua qualidade.
A  exigência  de  demonstração  de  compatibilidade  em 
características,  quantidades  e  complexidade  visa  evitar  a 
contratação de empresas sem capacidade operacional adequada, 
reduzindo  o  risco  de  inexecução  contratual  ou  execução 
deficiente,  em  observância  aos  princípios  da  eficiência, 
economicidade e interesse público.
A empresa LICITANTE deverá indicar, na fase de habilitação, 
profissional de nível superior legalmente habilitado, que atuará 
como responsável técnico pela execução dos serviços.
Tal exigência se justifica em razão da necessidade de supervisão 
técnica  qualificada,  considerando  que  os  serviços  envolvem 
intervenções  em sistemas  de abastecimento  de água,  os  quais 
exigem  conhecimento  técnico  específico  e  responsabilidade 
técnica formalmente atribuída.
O profissional indicado deverá possuir registro ativo e regular 
junto  ao  Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia 
(CREA), compatível  com as  atribuições  profissionais  exigidas 
para a execução dos serviços de hidrometração.
A exigência  de  registro  no CREA decorre  da  necessidade  de 
observância das normas profissionais aplicáveis, garantindo que 
os  serviços  sejam  executados  sob  responsabilidade  de 
profissional  habilitado,  conforme  legislação  vigente  e  normas 
técnicas correlatas.
Deverá  ser  apresentada  comprovação  de  vínculo  entre  o 
responsável técnico e a empresa LICITANTE, a qual poderá se 
dar por meio de:
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a) vínculo empregatício;
b) contrato de prestação de serviços;
c) participação societária.
Tal  exigência  visa  assegurar  a  efetiva  disponibilidade  do 
profissional indicado durante a execução contratual, evitando a 
indicação  meramente  formal  de  responsável  técnico,  sem 
vínculo real com a execução dos serviços.
Adicionalmente, deverá ser apresentada Certidão de Registro e 
Quitação da empresa LICITANTE e do respectivo responsável 
técnico junto ao CREA, dentro do prazo de validade.
A exigência da referida certidão tem por finalidade comprovar a 
regularidade da empresa e do profissional perante o conselho de 
classe,  garantindo  a  conformidade  com  as  normas  legais  e 
regulamentares  aplicáveis,  bem como a idoneidade  técnica  da 
futura contratada.
Por  fim,  destaca-se  que  todas  as  exigências  ora  estabelecidas 
observam  os  princípios  da  legalidade,  razoabilidade, 
proporcionalidade  e  competitividade,  não  restringindo 
indevidamente  o  caráter  competitivo  do  certame,  mas  apenas 
assegurando  a  seleção  da  proposta  mais  vantajosa  para  a 
Administração, com a devida garantia de execução adequada do 
objeto contratado.                

  Não.

HÁ CRITÉRIO DE 
SUSTENTABILIDADE?

 Sim.  A  presente  contratação  deverá  observar  critérios  de 
sustentabilidade,  em  conformidade  com  os  princípios  do 
desenvolvimento  nacional  sustentável  previstos  na  Lei  nº 
14.133/2021, visando minimizar impactos ambientais, promover 
o uso eficiente de recursos e assegurar a adequada destinação de 
resíduos.
Nesse  sentido,  a  CONTRATADA  deverá  adotar  práticas  que 
reduzam os impactos decorrentes da execução dos serviços de 
instalação de hidrômetros com cavalete, incluindo:
A gestão adequada dos resíduos gerados durante a execução dos 
serviços,  devendo  realizar  a  coleta,  segregação, 
acondicionamento e destinação final ambientalmente correta dos 
materiais  provenientes  das  escavações  e  intervenções  (terra, 
entulho,  restos  de  pavimentação),  em  conformidade  com  a 
legislação ambiental vigente, sendo vedado o descarte em locais 
inadequados.
A  adoção  de  medidas  para  redução  do  consumo  de  recursos 
naturais, especialmente água e energia, durante a execução dos 
serviços, bem como a utilização racional de materiais, evitando 
desperdícios.
A utilização, sempre que possível, de materiais e insumos que 
atendam a normas técnicas e padrões de qualidade, com maior 
durabilidade e menor necessidade de manutenção, contribuindo 
para a sustentabilidade do sistema ao longo do tempo.
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A  implementação  de  práticas  que  minimizem  a  emissão  de 
poeira,  ruídos  e  demais  incômodos  à  população,  tais  como 
controle  de particulados  e  execução dos  serviços  em horários 
adequados.
A  recomposição  adequada  das  áreas  afetadas,  garantindo  a 
restauração das condições originais das vias e calçadas, evitando 
impactos  negativos  à  mobilidade  urbana  e  à  drenagem 
superficial.
A  adoção  de  medidas  preventivas  para  evitar  danos  a  redes 
subterrâneas existentes, reduzindo riscos de desperdício de água, 
contaminações ou impactos ambientais indiretos.
Adicionalmente,  destaca-se  que  a  própria  natureza  da 
contratação  contribui  para  a  sustentabilidade,  uma  vez  que  a 
instalação  de  hidrômetros  possibilita  a  redução  de  perdas,  o 
controle  do  consumo  e  o  uso  racional  dos  recursos  hídricos, 
promovendo benefícios ambientais diretos e indiretos.

 Não.
HÁ RISCOS A SEREM 

ASSUMIDOS PELA 
CONTRATADA?

 Sim. Nos termos do planejamento da contratação, os riscos 
inerentes  à  execução  do  objeto  deverão  ser  alocados  à 
CONTRATADA  sempre  que  relacionados  à  sua  atuação, 
capacidade técnica, gestão operacional e controle da execução 
dos serviços.
Nesse  contexto,  a  CONTRATADA  assumirá  integral 
responsabilidade pelos riscos decorrentes de falhas na execução 
dos  serviços  de  instalação  de  hidrômetros  com  cavalete, 
incluindo:
A  ocorrência  de  erros  de  instalação,  tais  como  montagem 
inadequada do hidrômetro ou do cavalete,  falhas de vedação, 
desalinhamentos,  conexões  mal  executadas  ou  qualquer 
inconformidade  técnica  que comprometa  o funcionamento  do 
sistema, devendo proceder à correção imediata sem ônus para a 
Administração.
Os  riscos  relacionados  à  qualidade  dos  serviços  prestados, 
incluindo vícios, defeitos ou inadequações que venham a surgir 
durante  ou  após  a  execução,  dentro  do  prazo  de  garantia 
estabelecido.
A responsabilidade por danos causados a bens públicos ou de 
terceiros,  incluindo  calçadas,  pavimentação,  redes  de  água, 
esgoto,  drenagem,  energia  elétrica  e  telecomunicações, 
decorrentes de execução inadequada ou negligente.
Os  riscos  decorrentes  de  acidentes  de  trabalho,  cabendo  à 
CONTRATADA o cumprimento integral das normas de saúde e 
segurança do trabalho, bem como a responsabilidade por seus 
empregados  e  equipamentos  utilizados  na  execução  dos 
serviços.
A ocorrência  de  atrasos  na  execução  dos  serviços,  salvo  em 
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situações devidamente justificadas e aceitas pela Administração, 
ficando sujeita às penalidades contratuais cabíveis.
Os  riscos  relacionados  à  gestão  inadequada  de  resíduos, 
incluindo  descarte  irregular  de  materiais  provenientes  das 
escavações, devendo a CONTRATADA assegurar a destinação 
ambientalmente adequada.
A  responsabilidade  por  retrabalhos  decorrentes  de  falhas  na 
execução, incluindo a necessidade de refazer serviços que não 
atendam às especificações técnicas estabelecidas.
Os riscos associados à utilização de materiais inadequados ou 
fora  das  especificações,  quando  fornecidos  pela  própria 
CONTRATADA, respondendo pela qualidade e conformidade 
dos insumos empregados.
Por  fim,  a  CONTRATADA  deverá  assumir  todos  os  riscos 
inerentes  à  sua  atividade  empresarial,  não  sendo  admitida  a 
transferência à Administração de responsabilidades decorrentes 
de  falhas  operacionais,  técnicas  ou  gerenciais  sob  sua 
responsabilidade.

 Não

HÁ PREVISÃO DE 
VISTORIA?

 Sim. 

 Não.

COMO O SERVIÇO SERÁ 
PRESTADO?

 O serviço será prestado a partir  da emissão de ordem de 
serviço feita pelo Setor de Arrecadação e Fiscalização do SAAE 
Formiga.
A  empresa  CONTRATADA  deverá  realizar  a  instalação  de 
hidrômetro,  com cavalete  na  parede,  conforme  orientações  e 
requerimento do Setor de Engenharia.
O serviço será efetuado através de cronograma feito pelo Setor 
de Engenharia, após a comunicação aos usuários das respectivas 
economias.
Normas técnicas exigidas: ABNT NBR NM 212/1999, ABNT 
NBR  8194/2013,  ABNT  NBR  5426/1985,  ABNT  NBR 
15538/2014, Portaria INMETRO nº 246/2000.

LOCAL E HORA DA 
PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO
O local  e  horários  em que os  serviços  serão prestados  serão 
informados pelo Setor de Engenharia.

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO

PRAZO DO CONTRATO 180 (cento e oitenta) dias.
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HAVERÁ POSSIBILIDADE 
DE PRORROGAÇÃO?

  Sim, nas hipóteses dos artigos 84 e 111 da Lei Federal n° 
14.133/21, desde que o preço seja vantajoso.

 Não.

FORMA DE PAGAMENTO

Meio: Ordem bancária

Onde?  Em conta corrente,  informada por e-mail,  ao Setor de 
Tesouraria  do  SAAE  Formiga,  através  do  endereço: 
saaetesouraria@hotmail.com

Qual  o  prazo?  Em  até  10  (dez)  dias  corridos,  após  a 
comprovação da execução  dos  serviços  e  entrega  da nota 
fiscal eletrônica*.

*A nota  fiscal  deverá  ser  emitida  observando as  regras  de  retenção  dispostas  na 
Instrução Normativa RFB nº 1234 de 11 de janeiro de 2012 e Decreto Municipal nº  
9961 de 05 de maio de 2023, sob pena de não aceitação por parte desta Autarquia.

QUAL A GARANTIA DO 
CONTRATO?

  X% do valor inicial do contrato.

 Não há. Não será exigida garantia contratual para a presente 
contratação, considerando as características do objeto e o baixo 
risco financeiro envolvido.
A contratação  refere-se  à  prestação  de  serviços  de  análises 
laboratoriais de água, efluentes e resíduos, cuja execução ocorre 
de  forma  parcelada,  mediante  a  realização  das  análises 
solicitadas  e  a  posterior  apresentação  dos  respectivos  laudos 
técnicos. Nessas condições, o pagamento somente será efetuado 
após a verificação da adequada prestação do serviço e do atesto 
pela  fiscalização  do  contrato,  o  que  já  constitui  mecanismo 
suficiente  de  controle  e  mitigação  de  riscos  para  a 
Administração.
Além disso, eventuais inconsistências ou erros nos resultados 
das análises poderão ser sanados mediante repetição dos ensaios 
ou  realização  de  novas  análises  pela  contratada,  sem  ônus 
adicional  para  a  Administração,  conforme  previsto  nas 
obrigações contratuais.
A exigência de garantia contratual, nesse caso, poderia onerar 
desnecessariamente os licitantes e restringir a competitividade 
do certame, sem representar ganho proporcional em termos de 
segurança para a execução do objeto.
Dessa forma, considerando a natureza do serviço, o baixo risco 
de  inadimplemento  com  impacto  financeiro  relevante  e  a 
existência  de  mecanismos  de  fiscalização  e  controle  da 
execução  contratual,  entende-se  que  a  exigência  de  garantia 
contratual mostra-se dispensável para esta contratação.
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GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

Todas  as  atividades  relacionadas  à  gestão  e  fiscalização  do  contrato/da  ARP deste  processo 
licitatório deverão seguir a IN 02/2025 do SAAE Formiga.
Pela decisão da Diretoria Geral do SAAE Formiga, tais atividades ficarão sob a responsabilidade 
dos servidores a seguir identificados.

Gestão Sávio Henrique Cunha de Souza – Matrícula 1518

Fiscalização Técnica Ailton José de Moura – Matrícula 1260

Fiscalização Administrativa Wellington Jorge Lasmar – Matrícula: 1511

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

DADOS 
ORCAMENTÁRIOS DA 

CONTRATAÇÃO

Dotação orçamentária:
-  30.001.17.512.0008.5004.4.4.90.39.00  –  F/40  – 
Ampliação/Aperfeiçoamento  do  Setor  de  Água  –  Outros 
serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
Elemento  da  Despesa:  00  –  Outros  serviços  de  terceiros  – 
pessoa jurídica.

Formiga (MG), 16 de abril de 2026.

___________________________________________________
Elaborado por Sarah de Melo Vilela
Auxiliar Adm. – Equipe de Apoio

Matrícula 1463

_______________________________________________________________
Analisado, Conferido e Autorizado por Sávio Henrique Cunha de Souza

Assessor de Obras e Engenharia Civil
Matrícula 1518
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